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LEI Nº 4.427/10 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providências. 
 
(Autoria: Executivo Municipal Projeto de Lei nº 435/2010) 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R 4.531.000,00 
(quatro milhões, quinhentos e trinta e um mil reais), no Orçamento Fiscal e da Seguridade, para reforço 
das seguintes dotações orçamentárias, integrantes da Lei Municipal nº 4.341, de 29 de dezembro de 2009, a 
saber: 

                                          
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
08.80.12.361.2753.6102  Manutenção da Rede de Ensino Fundamental  

4.4.90.52  Equipamentos e Material Permanente  2.718.600,00 
08.80.12.365.2753.6110          Manutenção da Rede de Ensino Infantil   

4.4.90.52  Equipamentos e Material Permanente  1.812.400,00 
     

TOTAL  .......................................................................... R$ 4.531.000,00 
 
Art. 2º. O crédito a que alude o art. 1º desta Lei será coberto com recursos provenientes da anulação das 
seguintes dotações, no valor de R$ 4.531.000,00 (quatro milhões, quinhentos e trinta e um mil reais),  
integrantes da Lei Municipal nº 4.341, de 29 de dezembro de 2009, a saber: 
01  GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS  
01.10.12.366.2751.6975  Pro Jovem Urbano  

3.3.90.30  Material de Consumo  60.000,00 
 3.3.90.36           Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  30.000,00 
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  58.600,00 

     
02  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 

CIDADANIA E INCLUSÃO SOCIAL 
 

02.20.08.122.7147.2435  Manutenção de Atividades   
4.4.90.52  Equipamentos e Material Permanente  40.000,00 

02.21.08.243.4624.6982  Erradicação do Trabalho Infantil   
3.3.50.43  Subvenções Sociais  24.000,00 

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA   
06.60.13.392.3030.6057  Atividades Culturais   

3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  70.000,00 
     

08  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

  

08.80.12.361.2753.6102  Manutenção da Rede de Ensino Fundamental   
4.4.90.51  Obras e Instalações  88.613,29 

08.80.12.361.2754.1570  Projetos Especiais da SME–Ensino 
Fundamental 

  

4.4.90.51  Obras e Instalações  2.000,00 
08.80.12.361.2754.1587  Construção de Salas de Aula - Ensino 

Fundamental 
  

4.4.90.51  Obras e Instalações   166.548,54 
08.80.12.365.2753.6110  Manutenção da Rede de Ensino Infantil   

4.4.90.51  Obras e Instalações  238.613,59 
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08.80.12.365.2754.1571  Projetos Especiais da SME – Ensino Infantil   
4.4.90.51  Obras e Instalações  2.000,00 

08.80.12.365.2754.1575  Orçamento Participativo   
4.4.90.51  Obras e Instalações  1.372.000,00 

08.80.12.365.2754.1588  Construção de Salas de Aula – Ensino Infantil   
4.4.90.51  Obras e Instalações  13.559,44 

08.80.12.366.2753.6111  Manutenção da Rede de Ensino de Jovens e 
Adultos 

  

4.4.90.51  Obras e Instalações  40.000,00 
08.80.12.366.2754.1573  Projetos Especiais da SME – Ensino de Jovens 

e Adultos 
  

4.4.90.51  Obras e Instalações  2.000,00 
08.80.12.366.2754.1589  Construção de Salas de Aula – Educação de 

Jovens e Adultos 
  

4.4.90.51  Obras e Instalações  103.200,00 
     

10  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS 

 

10.10.15.451.5486.1548  Ampliação de Iluminação Pública   
4.4.90.51  Obras e Instalações  45.000,00 

10.10.15.451.5488.1551  Implantação de Praças Públicas   
4.4.90.51  Obras e Instalações  417.500,00 

10.10.15.451.5488.1593  Desenvolvimento em Turismo   
4.4.90.51  Obras e Instalações   130.122,00 

10.10.15.451.5490.1552  Pavimentação e Drenagem   
4.4.90.51  Obras e Instalações   125.540,00 

10.10.17.512.5487.1549  Saneamento Básico   
4.4.90.51  Obras e Instalações   295.136,00 

     
15  SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICA 

URBANA 
  

15.15.04.122.7154.2435  Manutenção de Atividades   
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  53.000,00 
4.4.90.51  Obras e Instalações  140.000,00 
4.4.90.61  Aquisição de Imóveis  70.000,00 

15.17  Fundo Municipal de Habitação   
15.17.16.482.5480.1045  Melhorias das Condições Federais – 

Vinculados 
  

3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  141.360,00 
4.4.90.61  Aquisição de Imóveis  330.000,00 

19.19.18.543.6023.1555  Implementação do SELAP   
4.4.90.51  Obras e Instalações   326.207,14 

22.22.14.306.7160.6025  Manutenção de Unidades de Alimentação e 
Nutrição 

  

4.4.90.52  Equipamentos e Material Permanente  46.000,00 
22.22.14.306.7160.6055  Manutenção do Sistema Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional 
  

4.4.90.52  Equipamentos e Material Permanente  100.000,00 
     

TOTAL  .......................................................................... R$ 4.531.000,00 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 11 de novembro de 2010, 61º da Emancipação Político-
Administrativa. 
 

MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 

Marco Aurélio Pereira Tanoeiro Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
João Adolfo do Carmo Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

 
Joel de Barros Bittencourt Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 
 


